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l .

O estabelecimento de ensino solicitou

homologação de acordo, juntando os documentos de f l s . 2 a 2 7 2 * í m

2 S . O 6 . S S i ô processo foi baixado em diligencia a fim de que o o ? t ?•

baleei mento informasse quantos representantes dos alunos do l ° o

2 ? graus haviam assinado o acordo, excluídos os alunos d «í p r c - ^ - ^ o

Ia. As f l s . 280,o estabelecimento informou que dos 695 a l u n o s 0^5

assinar a m o aço rd o.

•^'Contra os preços praticados pelo e £

t a b o l e c i m c 1 1 1 o ( foram apresentadas algumas r e c l a n; a ç o e s q u o c o n a r -̂  ;;.

no processo n^ 0363/S ̂  .em que alê m: a) o acordo de fls. f o i abs-i-.a_

do sob pressão da direto na; ^ ) vários alunos da p L" e - c s c o l a :" £

r a m incluídos no acordo; c) os pais foram induzidos a erro pois o

estabelecimento informou o valor autorizado de for JE: a o r r c. ' <\ j ) .. J_

g u n s alunos obtiveram descontos para assinar o acordo.

As fls. 2 3 l o e H t a b c l e c i nuMi t o se i: j. ' _i_

festa a respeito das rec 1^ naco e s , juntando o b documentos que £

^uoin. O o b t abe l e c i m e n t o não apresenta qualquer a r,o;i: -. i ;i i ^ ;: o v •-> .

2. APKKCIACÀO;

Não e -x i s t e qualquer prova c . •

d c q u e o s a c o r' d o s l" u r ;: :» a s s i n a d O :.. s o b p r c s s a o O a d i r ̂  ', o .' i

t »'•>.') a l unos J o Io

s o u .s jv.i i s , o-ú .seja, iria i,s de :̂ o;'-i dos alunos "^aceitaram

d o -

C o ii f o r rn e c o n s r a n. s f l s . 11 ̂  O .

' a u . s a s s i n a r a m o a c o i - J . o r - o i - i o * ' ^ ^ ; .
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Não consta também qualquer comprov^

cão do que alguns alunos obtiveram descontos para assinar os a c c £

dos de fl s „.

A alegação de que os pais fora ;a Í n J ..~ rz í d o .s a erro pois o estabelecimento informou o v a l o r autorizado de- t

fornia errónea deve ser analisada com mais detalhe. 'j

Conforme consta as fJs. 2 9 5 , o s açor -J

dos fcríi.Ti assinados a partir das informações constantes na c i r c i i \^

lar CCC 022/38 (fls. 282 a 2$4v).

Nesta circular, as fls. 284, o e s t a h e

Icei mcn to informou os valores pela formula do Decreto 95*921 pa rã

março de l . 9 S S que seriam: l* a 4- serie, Cz$11.022,00: 5a ^ 8a s £

rie C~$12. 150,00 e 21? grau € = $13-701,00.' Vejamos se tais valores

são os corré to s.

O estabelecimento obteve c o r r e c a o de

defasagom para o 2^ semestre de 87, autorização esta publicada no

0.0. do dia 30.01.S8, que resultou nos valores que seguem para c

mês de dezembro de 1,987: l- a 4- série, Cz$4-176,20; 5- a S* sé

rie Cz$4 .004 , í 2; 2^ grau C = $5-191,S5. Aplicados os índices l o ^ r a i ^ .

verifica-se que os valores autorizados para. ir.a r c o ~ de ^i ^ao os s£

guintcs: l1^ a 43 série C = $9.349,6?; 5- a 8^ série Cz$10.307 .70 e

2^ grau Cz$l l . 623 , 51 • Coniparando-sc com os valores que constara na

circula z* de fls., verifica-se que a alegação dos p ti is c cor r et a. A.

c i r c u l o. r C G C 022/88 levou os pais a a c r e d j, t a r q u e a d i f e r- e n c a e r.

t r e o v ;i l o r l c £ a l e o valor resultante do acordo s c r i u e -n t. orno d o

C-$900, 00 e não em torno de C z $ 2 . 000 ,' 00 f valor cor rei: o pel.-i . i p l i c ^

cão do Decreto 95-921. Nos termos dos artigos Só, 87, 1KJ o 14 / , I 1.1

do Código Civil o 'erro essencial vicia o ato jurídico, não poden-

do desta forma sei' h o m o l o g a d o o a c c r' d o apresentado.

P e l o e x p o s t o , p r o p o n li o a n ã o h"o r>\ l o -r .1

ç a o do ;i o o r vi o a |> r e .s o n t: a J o , d «.- v <.• n J o o e s t a b e l e c i m e n t o P r ii \ - :i. r o ->

v; i i o r ^ - s q u e s e ^ u o i í i no a n o d e l , ' JS8:



PRCC.CEE 1087/38

15 a 4° serio :
* ^ CsS

JAN 4.651,

FEV 5-179,

MAR 9-349,

ABR 10.863,

MAI 12.022,

JUN 14-853",

JUL 17-479;

AÇO 20.5/0,

29 Grau:

l ,\\ c •? $ °> i A A :> . i o - ,

TEV 6.439,

MAR 11 .623,

AUR 13,505,

MAI 15.691 ,

J L- N 1S.466,

JUL 21.731,

\GO 25^572,
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a) Ifercelo G-omes Soàre
Relator
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serie
Oz$

5.122,60

5.710,4°

10.307,70

11.976,o9

13-915.4*?

16.375,93

19.271,00

22.678,05

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO
ii.

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a

presente Indicação, nos termos do voto do Relator.

O Cons. Francisco Aparecido Cordão absteve-se de votar.

Sala "Carlos Pasguale" em 24 de agosto de 1988

a) Cons9 Jorge Nagle
Presidente


